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- IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA 

Correção monetária. 

O tema da correção monetária classifica-se como matéria de ordem pública e integra o pedido 
de forma implícita. Por isso, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita sua inclusão ex 
officio no decisum feita pelo juiz ou tribunal; pois, nessa hipótese, conforme precedentes, é 
prescindível aplicar o princípio da congruência (entre o pedido e a decisão judicial). Anote-se 
que a correção monetária plena busca apenas recompor a efetiva desvalorização da moeda, 
com o fim de preservar seu poder aquisitivo original: não é plus, mas um minus que se evita. A 
Primeira Seção já divulgou, em recurso repetitivo, tabela única que enumera os vários índices 
oficiais e expurgos inflacionários a ser aplicada nas ações de compensação ou repetição dos 
indébitos tributários, relação que condensa o Manual de Cálculos da Justiça Federal e 
jurisprudência deste Superior Tribunal sobre o tema de correção monetária (vide REsp 
1.012.903-RJ, Informativo n. 371). Ressalte-se que a aplicação desses índices independe da 
vontade da Fazenda Nacional, mesmo que ela alegue não incluí-los por liberalidade em seus 
créditos. Outrossim, conforme o julgamento de outro repetitivo na Primeira Seção (vide REsp 
1.002.932-SP, Informativo n. 417), o pleito de restituição do indébito de tributo sujeito a 
lançamento por homologação referente a pagamento indevido efetuado antes da LC n. 
118/2005 (9/6/2005) continua a sujeitar-se ao prazo prescricional na sistemática dos “cinco 
mais cinco”, desde que, naquela data, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 
temporal (art. 2.028 do CC/2002). Precedentes citados: AgRg no REsp 895.102-SP, DJe 
23/10/2009; REsp 1.023.763-CE, DJe 23/6/2009; AgRg no REsp 841.942-RJ, DJe 16/6/2008; 
AgRg no Ag 958.978-RJ, DJe 16/6/2008; EDcl no REsp 1.004.556-SC, DJe 15/5/2009; AgRg no 
Ag 1.089.985-BA, DJe 13/4/2009; AgRg na MC 14.046-RJ, DJe 5/8/2008; REsp 724.602-RS, DJ 
31/8/2007; REsp 726.903-CE, DJ 25/4/2007; AgRg no REsp 729.068-RS, DJ 5/9/2005; REsp 
1.012.903-RJ, DJe 13/10/2008; EDcl no AgRg nos EREsp 517.209-PB, DJe 15/12/2008; REsp 
66.733-DF, DJ 4/9/1995, e REsp 1.002.932-SP, DJe 18/12/2009. REsp 1.112.524-DF, Rel. 
Min. Luiz Fux, julgado em 1º/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Incidência sobre Auxílio-creche. Competência. STJ. Usurpação. 

Trata-se de agravo regimental contra decisão que negou seguimento à reclamação ajuizada 
pela Fazenda Nacional, ao fundamento de que não importa usurpação de competência do STJ a 
decisão proferida por juiz federal de juizado especial que, nos autos de ação declaratória de 
inexigibilidade de crédito tributário c/c repetição de indébito proposta em desfavor da União 
Federal, deferiu a antecipação da tutela, determinando a suspensão do desconto do imposto de 
renda (IR) sobre os valores recebidos a título de auxílio-creche. A Corte Especial, ao prosseguir 
o julgamento, entendeu que efetivamente a referida decisão não usurpa a competência do STJ, 
decisum impugnável por meio de recurso adequado, já interposto. Ressaltou-se que não cuida a 
espécie de antecipação de tutela para suspender ato do Conselho da Justiça Federal, não 
havendo falar em usurpação de competência a autorizar o cabimento da reclamação. Assim, 
negou-se provimento ao agravo regimental. Precedentes citados: AgRg na Rcl 4.189-PB, DJe 
8/11/2010; AgRg na Rcl 3.707-RO, DJe 1º/2/2010, e Rcl 4.190-AL, DJe 28/5/2010. AgRg na 
Rcl 4.299-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 17/12/2010.  
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Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Incidência sobre PDV. Reexame necessário. Fazenda Pública. 

A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que a Fazenda Pública, 
mesmo que não tenha apresentado recurso de apelação, pode interpor recurso especial (ou 
recurso extraordinário) contra acórdão que, julgando reexame necessário, manteve a sentença 
de primeiro grau contrária aos seus interesses. O comportamento omissivo da Fazenda, ao não 
apelar, não configura a preclusão lógica para um futuro recurso às instâncias extraordinárias. 
Precedentes citados do STF: RE 330.007-RO, DJ 23/8/2002; RE 396.989-7-GO, DJ 3/3/2006; do 
STJ: AgRg nos REsp 1.063.425-RS, DJe 9/12/2008; AgRg no REsp 588.108-PE, DJ 20/6/2005, e 
AgRg no EDcl no REsp 1.036.329-SP, DJe 18/6/2008. REsp 905.771-CE, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, julgado em 29/6/2010. 

Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 

 
(topo) 

Incidência sobre Proventos de Previdência Privada. Contribuição. 
Previdência privada. Pensão. Morte. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
entendeu que, apenas sob a égide do art. 6º, VII, a, da Lei n. 7.713/1988, não sofre a 
incidência de imposto de renda a complementação da pensão recebida de entidades de 
previdência privada, em decorrência da morte do participante ou contribuinte do fundo de 
assistência, quer a título de benefício quer de seguro. A Lei n. 9.250/1995, que revogou o 
mencionado artigo, retornou ao regime anterior, que previa a incidência do imposto de renda 
no momento da percepção do benefício. Assim, três são os regimes jurídicos de Direito público 
a regerem os benefícios recebidos dos fundos de previdência privada: sob a égide da Lei n. 
4.506/1964, que impunha a incidência do imposto de renda no momento do recebimento da 
pensão ou aposentadoria complementar; sob o pálio da Lei n. 7.713/1988, que previa a não 
incidência da exação no momento do recebimento, em razão da tributação por ocasião do 
aporte; após a vigência da Lei n. 9.250/1995, que, retornando à sistemática da Lei n. 
4.506/1964, admite a não incidência do tributo apenas sobre o valor do benefício de 
complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições que, proporcionalmente, 
corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º/1/1989 a 31/12/1995 
cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada. Logo, a 
Seção deu provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.210.220-PR, DJe 
2/2/2010; REsp 1.120.206-PR, DJe 28/6/2010; REsp 1.091.057-PR, DJe 18/2/2010; AgRg no 
REsp 1.099.392-RS, DJe 15/5/2009; REsp 974.660-SC, DJ 11/10/2007; REsp 599.836-RN, DJ 
13/12/2004, e REsp 1.012.903-RJ, DJe 13/10/2008. REsp 1.086.492-PR, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 13/10/2010. 

Informativo STJ n. 0451 - Período: 11 a 15 de outubro de 2010 

 
 

(topo) 
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Incidência sobre proventos de previdência privada.  Legitim idade. 
Retenção. Ir. 

A Turma negou provimento ao recurso, reiterando o entendimento de que o fundo de 
previdência privada é o responsável tributário pela retenção do imposto de renda referente à 
complementação de aposentadoria, devendo repassá-lo aos cofres públicos (art. 121, parágrafo 
único, II, c/c art. 45, parágrafo único, do CTN). Assim, visto que tem a incumbência legal de 
efetuar a retenção do tributo na fonte, é parte legítima para integrar o polo passivo de ação 
que objetiva o depósito judicial das parcelas vincendas de imposto de renda incidente sobre os 
valores percebidos a título de complementação de aposentadoria, até o julgamento da ação de 
repetição de indébito, como no caso. Precedentes citados: REsp 1.152.707-RS, DJe 18/2/2010; 
REsp 825.885-RJ, DJe 14/5/2008; REsp 1.059.355-SP, DJe 1º/9/2008; REsp 664.503-DF, DJ 
28/2/2005 , e EDcl no Ag 508.274-DF, DJ 22/3/2004. REsp 1.083.005-PB, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Incidência sobre Proventos de Previdência Privada. Ofensa. Coisa julgada. 

A Turma negou provimento ao recurso porque o entendimento do acórdão recorrido não 
implicou ofensa à res iudicata, porquanto apenas restaurou a sentença transitada em julgado 
segundo a qual a entidade de previdência privada não deveria proceder ao desconto do imposto 
de renda incidente sobre os rendimentos auferidos pelo contribuinte a título de 
complementação de aposentadoria proporcionalmente às contribuições recolhidas de 1989 a 
1995 sob a égide da Lei n. 7.713/1988, objetivando evitar dupla tributação, visto que já foi 
descontado o tributo na fonte. Além disso, o acórdão recorrido consignou que a decisão 
executada não assentou a isenção do imposto sobre as parcelas vincendas como quis dar a 
entender o recorrente. REsp 1.037.421-SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Indenização. Dano moral. 
 
O imposto de renda não incide sobre o valor recebido a título de dano moral, visto inexistir 
qualquer acréscimo patrimonial em seu percebimento. Essa verba tem natureza indenizatória, 
de reparação do sofrimento e da dor causados pela lesão de direito e sentidos pela vítima ou 
seus parentes. Com a reiteração desse entendimento, a Seção negou provimento ao especial 
sujeito ao regramento contido no art. 543-C do CPC (recurso representativo de controvérsia). 
Na hipótese, a indenização adveio de reclamação trabalhista. Precedentes citados: REsp 
686.920-MS, DJe 19/10/2009; AgRg no Ag 1.021.368-RS, DJe 25/6/2009; REsp 865.693-RS, 
DJe 4/2/2009; AgRg no REsp 1.017.901-RS, DJe 12/11/2008; REsp 963.387-RS, DJe 5/3/2009; 
REsp 402.035-RN, DJ 17/5/2004, e REsp 410.347-SC, DJ 17/2/2003. REsp 1.152.764-CE, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/6/2010. 
 
Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 
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Isenção. IR. Declaração Extemporânea. 
 

A entrega extemporânea de declaração de ajuste anual (declaração referente ao ano calendário 
de 1991 apresentada após o exercício financeiro de 1992) não afasta a isenção de imposto de 
renda prevista no art. 96, § 1º, da Lei n. 8.383/1991. REsp 1.098.981-PR, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 2/12/2010.  
 
Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)

 
 

     

Isenção. IR. Moléstia grave. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
entendeu impossível interpretar o art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988 de forma analógica ou 
extensiva. Daí, na espécie, não se conceder isenção do imposto de renda sobre rendimento de 
pessoa física (servidor público) portadora de distonia cervical, pois não se trata de moléstia 
arrolada na referida norma. Precedentes citados: REsp 819.747-CE, DJ 4/8/2006; REsp 
1.007.031-RS, DJe 4/3/2009; REsp 1.035.266-PR, DJe 4/6/2009; AR 4.071-CE, DJe 18/5/2009; 
EDcl no AgRg no REsp 957.455-RS, DJe 9/6/2010, e REsp 1.187.832-RJ, DJe 17/5/2010. REsp 
1.116.620-BA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Isenção. IR. Visão monocular. 

No caso, o recorrido foi aposentado por invalidez permanente em decorrência de cegueira 
irreversível no olho esquerdo. Em consequência, pleiteou judicialmente a isenção do imposto de 
renda com relação aos proventos recebidos conforme dispõe o art. 6º, XIV, da Lei n. 
7.713/1988. Consoante a classificação estatística internacional de doenças e problemas 
relacionados à saúde (CID-10), da Organização Mundial da Saúde (OMS), que é adotada pelo 
SUS e estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está restrita à perda da 
visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a partir do comprometimento da visão em 
apenas um olho. Logo, mesmo que a pessoa possua visão normal em um dos olhos, poderá ser 
diagnosticada como portadora de cegueira. A lei não distingue, para efeitos de isenção, quais 
espécies de cegueira estariam beneficiadas ou se a patologia teria que comprometer toda a 
visão, não cabendo ao aplicador do direito fazê-lo. Assim, o portador de qualquer tipo de 
cegueira, desde que caracterizada por definição médica, será beneficiado com a isenção do 
imposto de renda nos termos do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988. Daí, a Turma negou 
provimento ao recurso. REsp 1.196.500-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)
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Multa. Juros moratórios. 

Restringe-se a polêmica à possibilidade de aplicar a multa prevista no art. 4º, I, da Lei n. 
8.218/1990 e juros moratórios no caso em que o contribuinte, equivocadamente, lança 
determinado valor no campo das rendas não tributáveis e, por consequência, paga o imposto 
de renda com atraso. O Min. Relator explicitou que, no que diz respeito à sanção (multa), a 
norma jurídica deve ser interpretada restritivamente sob pena de violação do princípio da 
legalidade estrita. Nesse contexto, mister divisar as três hipóteses mencionadas no dispositivo 
legal mencionado: a falta de recolhimento da exação na fonte pelo substituto tributário (fonte 
pagadora), ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do 
contribuinte de oferecer o rendimento à tributação, como deveria suceder se tivesse ocorrido o 
desconto na fonte; a falta de declaração do fato gerador do tributo e, por fim, a declaração 
substancialmente inexata, que abarca as hipóteses em que o sujeito passivo informa de 
maneira inexata o valor ou a origem da quantia declarada. Para o Min. Relator, o mero erro do 
contribuinte de classificação no preenchimento do formulário da declaração de ajuste não se 
subsume a nenhuma das hipóteses legais mencionadas, visto que o sujeito passivo não omitiu o 
fato gerador do tributo, não falseou a origem ou o valor do rendimento declarado, sequer 
eximiu-se do recolhimento da exação na fonte, uma vez que, cabendo a responsabilidade 
tributária à fonte pagadora, ignorava seu inadimplemento. Assim, a divergência entre o 
contribuinte e a Fazenda relacionada aos critérios de classificação dos rendimentos declarados 
não enseja a imposição da multa, porquanto é fato jurídico que não se subsume à hipótese 
legal. Não obstante, em virtude do equivocado enquadramento do rendimento tributável, é 
incontroverso que o crédito tributário não foi extinto no tempo aprazado, atraindo a incidência 
dos juros moratórios automaticamente, por ser consequência legal. Com essas considerações, a 
Turma deu parcial provimento ao recurso para determinar a incidência dos juros moratórios. 
Precedentes citados: REsp 383.309-SC, DJ 7/4/2006; REsp 419.590-SC, DJ 23/5/2005; REsp 
456.923-SC, DJ 11/4/2005; AgRg no REsp 433.421-SC, DJ 24/11/2003, e REsp 411.428-SC, DJ 
21/10/2002. REsp 1.183.124-PB, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Precatório. Retenção. IR. Honorários advocatícios. 

In casu, o presidente do TJ determinou o não pagamento da 4ª parcela de precatório referente 
a honorários advocatícios, sob o fundamento de não estar comprovado o pagamento do 
imposto de renda (IR) incidente sobre as três parcelas recebidas anteriormente. Os advogados, 
então, impetraram mandado de segurança, o qual, na origem, foi denegado ao argumento de 
que o fato gerador do IR ocorreu com a disponibilidade dos honorários sucumbenciais, nos 
termos do art. 43, I, do CTN, visto que sua retenção deve ocorrer na fonte pagadora de acordo 
com o art. 46 da Lei n. 8.541/1992. Observa o Min. Relator que, no caso, não se trata de 
créditos de natureza diversa, mas de honorários advocatícios em relação a uma demanda em 
que houve parcelamento; assim, incide IR sobre esse pagamento por meio de precatórios 
requisitórios, uma vez que os honorários se qualificam no conceito de renda (art. 43, I, do 
CTN). Afirma, também, que, segundo a interpretação dada ao art. 46 da Lei n. 8.541/1992, a 
pessoa física ou jurídica deve reter o tributo (IR) na fonte ao ser o rendimento disponibilizado 
ao beneficiário. Isso porque o objetivo desse dispositivo legal seria facilitar a fiscalização por 
parte do Fisco, dando maior efetividade ao recolhimento do imposto. Assim, ressalta que, ainda 
que não houvesse a retenção, a obrigação tributária persistiria, cabendo, então, aos recorrentes 
a realização do ajuste com o Fisco. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. 
RMS 31.784-CE, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28/9/2010. 
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Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Prescrição. Embargos. Execução individual. Ação coletiva. 

A controvérsia diz respeito à possibilidade de invocar a ocorrência da prescrição em sede de 
embargos à execução de título judicial quando se tratar de execução individual de sentença 
proferida em ação coletiva. Este Superior Tribunal já decidiu que a execução de sentença 
genérica de procedência proferida em sede de ação coletiva lato sensu (ação civil pública ou 
ação coletiva ordinária) exige uma cognição exauriente e o contraditório amplo sobre a 
existência do direito reconhecido na ação coletiva. No entanto, o art. 741, VI, do CPC, sobre 
proibir suscitar questão anterior à sentença nos embargos à execução, não se aplica à execução 
individual in utilibus, porquanto é nessa oportunidade que se pode suscitar a prescrição contra 
a pretensão individual, em virtude de a referida defesa poder ser alegada em qualquer tempo e 
grau de jurisdição. Precedentes citados: AgRg no REsp 658.155-SC, DJ 10/10/2005; AgRg no 
REsp 489.348-PR, DJ 1º/9/2003; REsp 1.071.787-RS, DJe 10/8/2009, e REsp 1.100.970-RS, 
DJe 18/12/2009. REsp 1.057.562-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Rendimentos. Conversão. Ufir. 

A Turma negou provimento ao recurso por entender que o valor da Ufir utilizado para 
conversão dos rendimentos do contribuinte (arts. 5º e 13 da Lei n. 8.383/1991), para apuração 
do imposto de renda de pessoa física retido na fonte referente ao ano-base de 1993, é aquele 
apurado na data do efetivo recebimento dos vencimentos – momento em que se verifica a 
disponibilidade da verba remuneratória –, e não o valor da Ufir no primeiro dia do mês 
referente à remuneração. Dessa forma, a data da conversão dos rendimentos pela Ufir 
compreende o momento da aquisição da disponibilidade da renda e proventos, ex vi do 
disposto no art. 43 do CTN, correspondendo à data efetiva do recebimento da remuneração 
pelo contribuinte. Precedente citado: REsp 854.762-SC, DJ 5/10/2006. REsp 960.767-SC, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Servidor Público. IR. Contribuição previdenciária. Conversão. URV/ REAL. 
 

A Turma reafirmou o entendimento de que as verbas recebidas por servidores públicos 
resultantes da diferença apurada na conversão de sua remuneração de URV para real têm 
natureza salarial, razão pela qual estão sujeitas à incidência de imposto de renda (IR) e de 
contribuição previdenciária. Ademais, a Resolução n. 245/2002-STF é inaplicável ao caso, pois 
se refere, especificamente, às diferenças da URV relativas ao abono variável concedido aos 
magistrados pela Lei n. 9.655/1998, sendo certo o reconhecimento da natureza indenizatória da 
aludida verba pela mencionada resolução. Precedentes citados: EDcl no RMS 27.336-RS, DJe 
14/4/2009; RMS 27.338-RS, DJe 19/3/2009; RMS 28.241-RS, DJe 18/2/2009; AgRg no RMS 
27.614-RS, DJe 13/3/2009; AgRg no RMS 27.577-RS, DJe 11/2/2009, e RMS 19.088-DF, DJ 
20/4/2007. RMS 27.617-RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22/6/2010. 
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Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Verbas trabalhistas. Caráter remuneratório. 

A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 8/2008-STJ, 
entendeu que os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista que determina 
a reintegração do ex-empregado assumem a natureza de verba remuneratória, atraindo a 
incidência de imposto sobre a renda. Isso porque são percebidos a título de salários vencidos, 
como se o empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício. Contudo, o 
tribunal a quo entendeu ser a reintegração inviável (arts. 493, 495 e 497 da CLT). Assim, os 
valores a serem percebidos pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no art. 7º, I, 
da CF/1988, em razão da natureza eminentemente indenizatória, não dando azo a qualquer 
acréscimo patrimonial ou geração de renda, uma vez que isso não enseja riqueza nova 
disponível, afastando-se a incidência do imposto de renda. No caso, porém, o tribunal a quo 
consignou a ausência de comprovação de que a decisão proferida pela Justiça do Trabalho 
reconheceu a inviabilidade da reintegração do recorrente no emprego (o autor não juntou cópia 
da sentença), única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza indenizatória. 
Precedentes citados: EREsp 903.019-DF, DJe 6/4/2009; REsp 1.073.113-PR, DJe 16/12/2008; 
REsp 933.923-SP, DJ 8/2/2008; REsp 356.740-RS, DJ 6/4/2006; REsp 625.780-RS, DJ 
31/5/2004, e REsp 850.091-RN, DJe 1º/12/2008. REsp 1.142.177-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 9/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
 

(topo) 
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